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SETOR DE CONTRATAGAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024 

CONTRATO N°: 03301/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

o MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E BARRETO E SILVA 
PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, PARA EXECUGAO DE 
SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF nº 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS 

LTDA - RUA PABLO NERUDA, 50 - SANDRA CAVALCANTE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ N° 

29.276.518/0001-34, NESTE ATO REPRESENTADO POR HEDRAN DE SOUSA BARRETO, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, MUSICO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PRESIDENTE 
ROOSEVELT, 455, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE - PB, CPF N° 088.014.714-83, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE N° 5450602821 DETRAN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes 
seguintes: 

e | CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: | 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº INO0017/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

| CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: | 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00017/2024-02, de 10 de Maio 

de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA FORRÓ D2, PARA 

AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
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ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigéo; e sob o regime de 

empreitada por prego global. 

[ CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: | 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

CÓDIGO) DISCRIMINAÇÃO UNIDAD QUANTIDADgP.UNlTÃRIO TO?I'.ALi 

1 {Show da banda Forr6 D2 com forré pé dei SHOW 1 30.000,00 30.000,00 
serra auténtico, com duração do show de 1 ! 
lh 40 min, sem intervalo, uma equipe de | 
palco, produtores, técnicos de som e [ 
técnico de iluminag&o. 

[ Total:30.000,00 

| CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: | 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagéo e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstragéo analitica da variagéo dos custos, por meio de apresentagio da planilha de custos e 
formação de pregos, ou do novo acordo, convenção ou sentenga normativa que fundamenta a 
repactuagéo, os pregos poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 
da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, & convengéo coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mao de obra. 
O Contratante não se vinculara as disposigdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 
lei, como valores ou indices obrigatdrios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos 
para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se as disposições previstas nos acordos, convenções ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administragéo Publica. 
A repactuagéo deverá observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuagao. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagéo, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a 
execução dos servigos. 

Quando a contratagéo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagéo processada com 

data vinculada ao acordo, à convengéo coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mao de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face & repactuagdo de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 
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O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 
14.133/21. 

[[CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: : | 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 — 
EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

o [ CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: ] 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposigées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

[ CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: | 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 60 (sessenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 09/07/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

e CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas & fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalização com informagées 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
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| CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: ST : ] 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Sera responséavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagao expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagéo direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratagao, comprovagdo do cumprimento das 
obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo em relagdo aos empregados 
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: é q 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou Supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: t | 

Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagbes 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicagéo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observagdo ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

o | CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: É | 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

n previstas nos incisos I, lll, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 

ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: ] 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagéo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento seréo 
calculados com utilizag&o da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e | = indice de compensagéo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
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sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituig&o, o que vier a ser determinado pela legislagéo então em vigor. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: ] 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias (teis sobre todos os contratos de 
suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
excegdo das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagao para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagédo, em caso de 

eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 

previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

[ CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: ] 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Monteiro. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Jodo do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024. 

TESTEMUNHAS 

m\\\\ fi\\\m \f\mm 
MPLETO: 

A\\W 6. a3\ 

Documento assinado digitalmente 
HEDRAN DE SOUSA BARRETO 

ta: 19/06/2024 09:16:09-0300 
e em https/vatidar.tiigov.dr 

PELO CONTR 

immamwa du j Mendio 

NOME COMPLETO: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS 

CPF: 032 39a. 44 - M3 E SERVICOS LTDA 
HEDRAN DE SOUSA BARRETO 
CPF: 088.014.714-83 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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60 João Pessoa - Sexta-f 'a, 21 de Junho de 2024 Diário Oficial 

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público que realizará licita- 
ção, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
doDecreto Municipal nº 092/2023, de 04 de outubro de 2023, e demais legislagdo aplicável ¢, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
DATA DA SESSÃO: 11/07/2024 
Horário da abertura das propostas: 08:59 (horário de Brasília) 
Local da disputa: www portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: https:/santarita.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/, € www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Santa Rita/PB, 20 de junho de 2024 
EDILENE DA SILVA SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS E DE CAIXAS 

ÁGUA, INCLUINDO O CONSERTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS DAS BOMBAS SUBMER: 
E QUADRO COMANDO ELÉTRICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA/PB. 
0 PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 088/2023, de 25/04/2023,e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
RESOLVE 
ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletronico nº107/2023, que objetiva:CON- 
TRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENGAO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
LIMPEZA E HIGIENIZACAO DE POCOS TUBULARES PROFUNDOS E DE CAIXAS DAGUA, 
INCLUINDO O CONSERTO E REPOSICAO DE PECAS DAS BOMBAS SUBMERSAS E QUADRO 
CCOMANDO ELETRICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICUL- 
TURA, PECUARIA, PESCA E ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA/PB, que teve como vencedora do LOTE 03 a empresa MIC CONSTRUCOES LTDA, CNPY: 
07.264.280/0001-94, que no entanto apresentou desistência sob o argumento de proposta inexequivel. Foi 
convocada a segunda colocada, a empresa MILOR PERFURAGOES LTDA, CNPJ: 40.292.556/0001- 
13, sendo a negociação fracassada,com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
- LS SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CONPJ: 36.692.104/0001-51 
VALOR R$: 41.950,00 

Santa Rita - PB, 20 de Junho de 2024 
GIOVANNI JOSE NASCIMENTO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19512024 
OBJETO:REGISTRO DE PRECO, VISANDO CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE PODAS, SUPRESSAO, TRANSPLANTE E ULTRASSOM 
EM ARVORES DO MUNICIPIO DE SANTA RITA, PB. 
A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público que realizard 
licitagdo, na modalidade Pregão, na forma Eletronica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
doDecreto Municipal nº 092/2023, de 04 de outubro de 2023, e demais legislagdo aplicével e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
Data para cadastro de propostas: 25/06/2024 s 10:30 horas; 
Data para abertura de propostas: 09/07/2024 às 10:30 horas; 
Início da sessão piblica de lances: 09/07/2024 às 10:31 
(horirio de Brasília). 
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com br. 
Edital: htps://santarita.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/, e www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnagdes: wwyw.portaldecompraspublicas.com.br 

Santa Rita/PB, 20 de Junho de 2024 
VITAL JOSE PESSOA MADRUGA FILHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Prefeitura Municipal 

de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00017/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposigdo de Motivos que instrui o processo ¢ ob- 
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Incxigibilidade de Licitação nº [N00017/2024, que 
objetiva: 
VIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB; RATIFICO o CWDSWWÓCNC 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E 
SERVICOS LTDA - R$ 30.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o proces: 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/202. 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR KIEL DO ACORDEON PARA 
FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA NA CIADADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA - R$ 12.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE; RATIFICO o correspondente procedimento 
€ ADJUDICO o seu objeto a: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 49,453,40. 

São João do Tigre - PB, 03 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA FORRÓ D2, PARA AS FESTIV 
DADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Ine; 
gibilidade de Licitação nº IN00017/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
109/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03301/2024 
- 17.06.24 - BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA - R$ 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR KIEL DO ACORDEON PARA 
FESTIVAL DA RENDA RENASCENCA NA CIADADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDA- 
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitaio nº IN00020/2024. DOTAGAO: Recursos não Vineulados 
de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA — 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E 
TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VIGENCIA: até 16/08/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT 
Nº 03601/2024 - 17.06.24 - MARIANO E FARIAS ASSESSORIA ECONSULTORIA LTDA-RS 12.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL : Dispensa de 
Licitagio nº DV00005/2024. DOTAGAO: RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE:10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENGAO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 - MANUTENCAO DO PSF - SAUDE DA 
FAMILIA - 10 303 2033 2023 - MANUTENCAO DO PROGRAMA FARMACIA BASICA - 10 302 
2033 2059 - MANUTENCAO DAS ACOES DO PMAQ - 10 302 2033 2060 - MANUTENCAO DAS 
ACOES DE ATENCAO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENCAO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO - 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 
301 2006 2052 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 33.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUI- 

CAO GRATUITA. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024, PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 0290112024 - 03.06.24 - DENTALMED PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA. - R$ 49.453.40. 

Prefeitura Municipal 
de Sao José de Espinharas 

PREFI ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 001/2024 
ESPECIE: Termo Aditivo Nº 001/2024 ao Contrato N.º 40701/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB, CNPJ nº. 08.882.730/0001-75, CONTRATADA: 
CONSTRUTORA J. GALDINO LTDA, CNPJ nº 20.227.311/0001-03. OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 20/06/2023, 
nos termos previstos em sua Cláusula Sétima. VIGÊNCIA E VALOR: Pelo presente termo aditivo, 
fica prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 19 

Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: 8295.E629.7137.DF5B.EAA3.E5E4.71AF.887B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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SÃO JjOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realizagéo do referido procedimento de contratagéo direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA FORRO D2, PARA AS FESTIVIDADES 
JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

DECLARACAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previséo de dotação apropriada no orgamento vigente para a 

devida execugao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos nao Vinculados de Impostos: 

08.000 SECRETARIA DE CULTURA 
13 392 2012 2046 — EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC 
3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

São Jodo do Tigre - PB, 27 de Maio de 2024. ' 
A 

ZENON FLORENCIO DE LIMA 
Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: 5E6B.D834.B69A.AA27.254A.7EF3.D0BD.0646. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO A O | DATA DE ABERTURA 
29.276,518/0001.34 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 577 0% 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME ENPRESARIAL 
BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

TITULG DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
FORRO D2 ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-99 - Artes cénicas, taculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metalicas 
49.23-0-02 - Servigo de transporte de passageiros - locação de automéveis com motorista 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.29-2-02 - Aluguel de méveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 

fl 79.11-2-00 - Agéncias de viagens 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 
90.01-8-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorizagdo e de iluminagdo 

TÓDIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA' 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOMERG COMPLEMENTO 
R PABLO NERUDA 50 . 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
58.410-706 SANDRA CAVALCANTE CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
FOLIVEIRACONTADOR@GMAIL.COM (83) 3201-0324 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 151212017 

m MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/04/2022 as 09:48:40 (data e hora de Brasilia). Péagina: 111
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Release da banda FORRÓ D2 

A banda Forró D2 foi idealizada com intuito de perpetuar o autêntico forró-pé- serra 

e constituída em 15 de margo de 2017. Com anos de formação, a dupla já conquistou um 

espago significativo na cultura nordestina, atraindo uma legido de seguidores fieis. 

A banda é liderada por Deda Silva, vocalista e triangulista, e Hedran Barreto, vocalista e 

acordeonista. Ambos possuem uma vasta experiéncia no dmbito musical, pois a dupla ja fez 

parte de outros grupos e estão na estrada na música nordestina há algumas décadas. 

Deda Silva canta desde crianga por influéncia de sua familia, pois sua mãe e a maioria 

de seus irmãos ou cantam ou tocam algum instrumento musical. Aos 14 anos comegou a 

cantar profissionalmente integrando a banda Forré Quentão, fazendo parte dela por 11 anos. 

Em seguida, foi vocalista do grupo Os 3 do Nordeste durante 17 anos. Hedran Barreto, ainda 

muito novo, despertou interesse em aprender a tocar acordeom e ganhou seu primeiro 

instrumento do seu pai, Ediberto, seu maior incentivador. Iniciou sua carreira profissional 

aos 10 anos na Orquestra Alternativa. Ao mesmo tempo trabalhou, também, na banda 

Mistura de Ritmo onde considera ter vivido em uma grande escola. Gravou Cds, Eps, com 

diversos artistas e trabalhou ao lado grandes nomes da musica popular brasileira como: 

Azuldo e Alcymar Monteiro. 

Ao lado de Deda Silva e do mestre Parafuso também fez parte do grupo Os 3 do 

Nordeste por 4 anos, saindo do grupo junto a Deda Silva para liderarem, hoje, a banda Forró 

D2. 

A banda Forré D2 esteve em estidio gravando seu terceiro trabalho. O EP intitulado 

“Olha nés aqui de novo™ que traz regravagdes, mas também, músicas inéditas  autorais que 

são a cara da dupla. As músicas do EP foram langadas single a single e está disponivel em 

todas as plataformas de musicas. 

A dupla Forr D2 recebe propostas de shows para a Europa, América do Norte e 

América Latina. Realiza turnés nacionais pelas regides do Nordeste, Centro-Oeste, Sul e 

Sudeste, passando por grandes casas de eventos, contabilizando mais de 30 turnés nacionais e duas 

turnés internacionais. A segunda turné internacional foram 45 dias fora do pafs, de maio a abril deste 

ano, FORRO D2 levou nossa cultura através da misica para o mundo, tocando em grandes festivais 

internacionais, entre eles o FORRO LONDON, MARATONA DE COLONIA e o FORRO DOURO, 

Assessoria de midia. 

Forré D2 - Sede em Campina Grande-PB (83) 99676-6340 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 29.276.518/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passwo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 20:47:20 do dia 24/02/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 22/08/2024. 

Cédigo de controle da certidão: DE44.0B36.A1DF.89B2 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.

42

42



® 

A validade deste documento, se impresso, fica 

PRIMEIRA ALTERAGAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA DENOMINADA: “BARRETO E Sl 
PRODUGOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA.” 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSE DOS SANTOS SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob o número 95158677620, 

nacionalidade brasileira, natural de Santa Luzia — PB, casado, Comunh3o Parcial, nascido em 

01/03/1973, músico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 02799652096-DETRAN-PB, 

residente e domiciliado na Rua Pedro Amâncio F. Lima, n2 56, São José, Santa Luzia-PB, CEP: 

58600-000. 

HEDRAN DE SOUSA BARRETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob o número 

08801471483, nacionalidade brasileira, natural de São Bernardo do Campo — SP, solteiro, 

nascido em 05/01/1989, musico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 05450602821- 

DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Presidente Roosevelt, nº 455, Alto Branco, 

Campina Grande-PB, CEP: 58401-696. 

Unicos sécios da sociedade empresarial denominada BARRETO E SILVA PRODUCOES 

ARTISTICAS E SERVICOS LTDA., constituida por instrumento particular devidamente arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob NIRE 25200813031 com sede na Rua São 

Francisco de Assis, nº 169, Conceição, CEP.: 58.401-279, Campina Grande-PB e devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob n. CNPJ. 29.276.518/0001-34, resolve 

neste ato proceder com sua primeira alteração mediante cldusula e condições seguintes: 

DA ALTERAGAO DA SEDE SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade que vinha exercendo seus negécios na Rua São Francisco 

de Assis, nº 169, Conceição, CEP.: 58.401-279, Campina Grande-PB, passa a fazé-lo agora no 

seguinte enderego: RUA PABLO NERUDA, 50, SANDRA CAVALCANTE, Campina Grande, PB, 

CEP 58410-706. 

” 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2018 15:50 SOB Nº 20180301640. 
PROTOCOLO: 180301640 DE 16/07/2018. CODIGO DE VERIFICAGAO: 

NIRE: 25200813031. 11802807769 . 

J BARRETO E SILVA PRODUGOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA - ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARTA-GERAL 

JUCEP Joko PESSOA, 16/07/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

3 
Informando seus respectivos códigos de veríficação 

eito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Campina Grande, para o 

exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E, por acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado 

obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os efeitos legais. 

Campina Grande, J 3 de 06 de2042. 

JOSE DOS SANTOS SILVA HEDRAN DE SOUZA BARRETO | 

Sécio Socio/Administrador 

Dou fé; Campina Grande-P! 
m ,” 

t 

AG — 
L0 DL PEZE

DSAS - UE - 

(‘M\sul(e 2 avtenticidade em hittgs: / isetadigital.tfob.ju
s.b 

& : 

sELo DIGÍTAL: = E 

Consulte a autenticidade em https:/ Iselecdigitat-tiob.ju
s.br 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2018 15:50 SOB Nº 20180301640. 
PROTOCOLO: 180301640 DE 16/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802807769. NIRE: 25200813031. 

| R l BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA - ME 
Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JUCEP JOÃO PESSOA, 16/07/2018 
www. redesim.pb.gov.br 

eito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
respectivos cédigos de verificação 

A validade deste documento, se impresso, fica 
Informando se:Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: 4838.93CC.D80E.3664.E4AE.FFD0.B04D.D000. 
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MACIONAL 
DA PROPRIEDADE 

s ' H INSTITUTO 

! ’ A INDUSTRIAL 

850170055146 
16/03/2017 ot 

AR A 
00.000.2.3.17.022180: 

Pedido de Registro de Marca de Servigo (Mista) 

Número do Processo: 

Dados do Requerente 

912434120 

Nome: 

CPF/CNPJ/NGmero INPI: 

Enderego: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Pals: 

José dos Santos Silva 95158677620 

27179022000117 

R Pedro Amancio Filho, 56 São José 

Santa Luzia 

PB 

58600000 

Brasil 

Natureza Jurfdica: Microempreendedor Individual - MEI 

e-mall: dedasilvadeda@gmail.com 

Dados da Marca 

Apresentagdo: Mista 

Natureza: Servigo 

Elsmento Norninativo: FORRO D2 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Imagem Digital da Marca 

‘@ 
A eventual deformagéo desta imagem, com reiação a 

constante do arquivo originalmente anexado, terá sido 

resultado da necessaria adeguação aos padrdes 

requisitados para a publicação da marca na RPI. Assim, 

a imagem ao lado corresponde 20 sinal que 

efetivamente sera objeto de exame e publicagéo, 

ressalvada a hipétese de substituição da referida 

imagem decorrente de exigéncia formal. Portanto, se a 

mesma não corresponder & imagem desejada para 

registro nesse Órgão, substitua-a, antes de finalizar o 

Pedido/Petigdo, observando as especificagdes 

constantes do Manual co U ic. 

m 
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R
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Pagina 1 de 2
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Classe escolhida:  NCL(11) 41 
Descrição da Especificagio: 

. ntação de espetàc:ulos ao vivo 

* Produção de shows 

* Produção musical : 

* Serviços de divertimento 

* Serviçosde antretenimeràm 

* Servigos de espetáculos | 

. Bandá de música [serviq'.:s de entretenimento] 

* Grupo musical 

Declaragdo de Atividade 

Em lumprlmenlo ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que 
exerço efetiva e licitamente atividade compatível com os produtos ou serviços reivindicados de 
modo direto ou através de empresas controladas direta ou indiretamente. 

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Categoria —=Divisãto — Seção Descrição 

27 5 f 1 Letras apresentando um grafismo especial 

29 1 Preto 

29 1 | s Branco, cinza, prateado 

22 1 10 Instrumentos de teclado 

27 5 | 8  Letrasligadas a um elemento figurativo 

MDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informagdes prestadas neste formuldrio são verdadeiras. 

Obrigado pàr acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o nimero 912434120 identificard o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitagdo do pedido esta 
condicionada à confirmagéo do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverd ter 
sido efetuado previamente ao envio deste formuldrio eletrénico, bem como ao cumprimento satisfatério de eventual 
exigéncia formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até cinco dias contados do primeiro dia útil apés a 
publicag@o da referida exigéncia na RPI (disponivel em formato .pdf no portal www.inpl.gov.br), sob pena do 
presente pedido vir a ser considerado inexistente. Portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acessando 
regularmente a RPI. ! 

e.m Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) em 16/03/2017 às 14:25 

Página 2 de 2
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GOVERN Ç Y Py 
DA PARAIBA O‘&Q ' A INDUSTRIAL 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE REGISTRO DE MARC 

LOGIN: SENHA: 

Feita a solicitagio para que o INPI analise a disponibilidade da sua MARCA é necessério fazer o 

acompanhamento do trimite do processo junto ao Instituto. 

Toda TERCA-FEIRA é publicada 

uma nova RPI (REVISTA) 

gi enA 

e BAIXAR .PDF 
@ a (SEÇÃO Il MARCAS) 

Ê 
ss 

Revista da Propriedade Industrial - Resolução nº 18 de março; 013 = 

ABRIR O ARQUIVOE, Pt S 
NO TECLADO, APERTAR S : E o ol e e ee a w e e 

® cm + F 
- . mªãxo., 

l A‘H et siroaoe 

DIGITAR O 

Revista da NUMERO DO 

Propriedade | PESQUISAR! 

Industrial 

DÚVIDAS E SUGESTÕES: CINEP/INPI — (83) 3221 1891 / (83) 3208 3923 
Horário de Atendimento o Público : 10:00 hs às 16:30 hs 
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4 INSTITUTO 
A ' NACIONAL DA 

A PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL & : S 

{ ss GOVERN 
p NE DA PARAÍBA 

INFORMAÇÕES AO USUÁRIO DE MARCA, SOB O ACOMPANHAMENTO 

1º A BUSCA FEITA TEM 70 % DE VALIDADE. 

2º ENTREGA DO PROTOCOLO DO PEDIDO DE DEPÓSITO. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO: i e 

1º O Titular; Contratando um Agente a escolher; um Advogado da área com OAB. 

Obs: Acompanhar através do site do INPI (www.inpi.gov.br), semanalmente (todas as 
TERCAS feiras), a RPI- Revista da Propriedade Industrial, ficando atento aos despachos: 
Exame formal, exigéncia de mérito, oposição, indeferimento, deferimento. 

2° Tempo de acompanhamento: E indeterminado: observar os despachos, exigéncia até 
sair o deferimento do pedido. ' 

HORÁRIO: De segunda a quinta das 10h00 às 16h00, e nas sextas das 10h00 às 13h00. 

O atendimento ao público obedece sempre o horário de Brasília, inclusive 
acompanhando o horário de verão. 

CONTATOS: (83) 3208-3923/ E-MAIL: inpi.paraiba@gmail.com 

Depois da 1º publicação na Revista (RPI), pode-se acompanhar de forma mais 
simples: 1ºEntra no site, 2º Clica no lado direito (Faça uma busca), 3º Clica em Marca, 
4º Coloca-se o número do processo, clica em cima e em seguida pesquisar. 

Obs.: O INPI NÃO MANDA BOLETO PARA EMPRESAS. 

EMPRESA (7’0:5 Dos SApTOS SVA 

NOME DO TITULAR 7055 Dos SANTOS { (VA 

marca_ ol DA PROCESSO__ 7/2%i//AvcLaSSE / 

TELEFONE £3_99775- /7 E-MAIL, V?(Éj.'!vaaó%(z%jamai/ Losm 

LOCAL: CINEP - JOAO PESSOA-PB DATA _/.L,I_Qi/;’g"_/./‘_ 

ÃA ASSINATURA DO TITULAR / L : 

)/ 

Rua Feliciano Cirne, nº 50, Bairro Jaguaribe, Jodo Pessoa -PB — CEP: 58.015-570 
Fone: (83) 3208- 3923 
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LISTA DE CAMARIM /& 
o 
o 

Em nome da banda FORRÓ D2 gostariamos de dizer que é uma satisfação imensa( 

fazer parte do seu evento e ja deixamos também nossos agradecimentos pelo carinho 

e profissionalismo que somos tratados. 

O CAMARIM É PRIVATIVO DO ARTISTA E SUA EQUIPE 

Para nés é um prazer receber em nosso camarim todos os envolvidos com o evento. 

Assim, solicitamos que o acesso seja feito apds a chegada dos artistas ao evento e com 

S DEDA [LL 

estar equipado 

I 
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Jantar suficiente para 15 pessoas 

OBSERVAÇÕES 

O camarim é um local onde a dupla receberá fãs, convidados da festa, do contratante 

e autoridades, solicitamos que o mesmo esteja com as paredes decoradas, bem 

PARA O SHOW - Palco 

Quantidade Descrição 

B 

Qualquer duvida sobre os itens, ligar para Flavia (83) 99610-2127. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 10/07/2024 20:37. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 73868/24. Data: 21/06/2024 09:37. Responsável: Marcio A. Leite.

52

52


